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Completo

DECRETO N° 28.768/2015 Sumula: ?Institui o0 Comité de Investimentos do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria ? FPMA.? O
PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, no uso de suas atribuicdes legais, de acordo com o artigo 56, inciso Xl e XLII, da Lei
Organica do Municipio, e com o disposto na Portaria n® 519, de 24 de agosto de 2011, com a redagdo dada pela Portaria n°® 440, de 9 de
outubro de 2013, ambas do Ministério da Previdéncia Social; e Considerando a necessidade do Fundo de Previdéncia Municipal de
Araucaria investir seus recursos segundo normas do Banco Centra do Brasil; Considerando que o Fundo de Previdéncia Municipal de
Araucaria busca atingir a meta atuarial fixada na sua Politica de Investimentos; Considerando a necessidade de especializacao das
decisBes sobre os investimentos financeiros realizados pelo Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria; D E CR E T A: Art. 1°. Fica
instituido o Comité de Investimentos do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria - FPMA, com base nas normas e principios fixados
no presente decreto. Art. 2°. O Comité de Investimentos, como 6rgdo de deliberagdo vinculado a Presidéncia do Fundo de Previdéncia
Municipal de Araucaria, atua de forma colegiada, de acordo com normas expedidas pelo Banco Central do Brasil, Comissao de Valores
Mobiliarios, Ministério da Previdéncia Social, Tribunal de Contas do Estado do Parand e na Politica de Investimentos do FPMA. Art. 3°
Compete ao Comité de Investimentos do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria zelar pelos seus compromissos, diretrizes e
objetivos, buscando de forma constante e permanente, que o FPMA se comprometa com a garantia do nivel de exceléncia e de qualidade
no encaminhamento, solugdo e execugdo das matérias levadas a seu exame ou que |lhe sdo pertinentes, buscando assegurar, em suas
decis@es, opinifes, votos e atos, a efetividade, o éxito e a garantia de perenidade do FPMA, e, principalmente: |. estabelecer as diretrizes
gerais da politica de investimentos de gestao financeira do FPMA, submetendo-as ao Conselho de Administragcao para aprovacao e,
propor-lhe, quando necessario, sua revisdo; Decreto n® 28.768/15 ? Pag. 2/4 |l. propor e aprovar os planos de aplicagéo financeira dos
recursos do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria, sempre seguindo a politica de investimentos do FPMA, analisando a adogéo de
melhores estratégias para as aplicacdes e o cumprimento e a superagdo da Meta Atuarial; Ill. apreciar os cenarios econdmico-financeiros
de curto, médio e longo prazo, com elaboragéo de relatérios gerenciais e de acompanhamentos para tomada de decisdo; IV. observar e
aplicar os limites de aloca¢des em fundos de acordo com as normas do Banco Central do Brasil e do Ministério da Previdéncia Social; V.
aprovar o credenciamento de entidades financeiras segundo normas a serem ditadas pelo Conselho Administrativo do Fundo de
Previdéncia Municipal de Araucaria, praticando todos os atos necessarios para seu cumprimento; VI. analisar as taxas de juros, de
administracdo e de performance das aplicacdes existentes e as que vierem ser realizadas; VII. deliberar, apos as devidas andlises, a
aplicacdo em novas Instituicdes Financeiras que ainda néo integram o portfélio de investimentos do Fundo de Previdéncia Municipal de
Araucaria; VIII. fornecer subsidios ao Conselho de Administracao na sele¢édo de gestores, bem como se for 0 caso, a recomendagéo de
exclusdes que julgar procedente; IX. realizar pesquisas e estudos com a finalidade de atualizacéo das normas e legislaces pertinentes
que deveréo ser divulgadas para todos os membros do Comité de Investimentos; X. praticar os demais atos atribuidos pelas legislages
especificas e vigentes. Art. 4°. O Comité de Investimento sera composto por 5 (cinco) membros, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal mediante ato oficial, todos com direito a voz e voto. Art. 5°. S0 membros natos do Comité: I. Presidente do Conselho
Administrativo do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria; Il. Secretério Municipal de Financas. Art. 6°. Serdo membros indicados ao
Comité: I. 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo no Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria; Decreto n°® 28.768/15 ? Pag. 3/4 1I. 1
(um) servidor ocupante de cargo efetivo na Administragdo Direta, Autarquica ou Fundacional do Municipio de Araucéria; Ill. 1 (um) servidor
ocupante de cargo efetivo na Camara Municipal de Araucéria. Paragrafo Unico. O servidor mencionado do inciso |, deste artigo, seréa
indicado pelo Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria, 0 membro do inciso Il pelo Prefeito
Municipal de Araucéria e o membro do inciso Ill pelo Presidente da Camara Municipal de Araucaria. Art. 7°. Dentre os seus membros, o
Comité de Investimentos elegera um Presidente. Art. 8°. As reunifes do Comité de Investimentos serédo presididas pelo Presidente do
Comité de Investimentos e, na sua auséncia pelo Presidente do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria. Paragrafo Unico. Para a
conducdo dos trabalhos do Comité de Investimentos, o seu Presidente podera utilizar do auxilio de um Secretario Executivo, nomeado
dentre os servidores do FPMA ou dos servidores publicos municipais no FPMA. Art. 9°. O Comité de Investimentos reunir-se-a
ordinariamente ao menos uma vez por més ou extraordinariamente, sempre mediante convocacgdo do Presidente do Comité de
Investimentos, do Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria ou do Secretario Municipal de
Financas, mediante comunicac&o eletrdnica, ocorrendo sempre na sede do FPMA, com indicac&o da ordem do dia. Paragrafo Unico. As
reunides extraordinarias ocorrerdo sempre que houver necessidade na discussdo dos investimentos, relativa a oscilagdes do mercado
financeiro e dos fundos de investimentos onde o Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria seja investidor e demais ativos que



compdem a sua carteira de investimentos. Art. 10. As reunides do Comité de Investimentos apenas poderdo ser promovidas com a
presenc¢a de no minimo 4 (quatro) dos seus membros. Art. 11. De todas as reunides do Comité de Investimentos seréo lavradas atas,
registradas em livro préprio, que deverdo conter: a) o nimero da reunido, em ordem sucessiva e cronolégica; b) o lugar, data e hora da
reunido; c) a relacdo dos nomes dos integrantes do Comité de Investimentos presentes e dos ausentes, com ou sem licenca ou aviso; d) a
Ordem do Dia; e) o resumo das exposi¢des e a decisdo tomada em cada assunto; f) a hora em que houver terminada a reunido. Decreto n°®
28.768/15 ? PAag. 4/4 Paragrafo Unico. As atas do Comité de Investimentos seréo lidas, votadas e aprovadas e deverdo ser assinadas
pelos membros presentes. Art. 12. As decis@es serdo tomadas pela maioria dos membros presentes e, quando houver empate na votagcao
de uma matéria, o Presidente do Comité de Investimentos tem o voto de desempate. Art. 13. No caso de impedimento de um membro
nato, seja pela vacancia do cargo que ocupa no Municipio ou por outro motivo, ele sera substituido por seu sucessor ou por outro membro
indicado via ato oficial. Art. 14. E vedado aos Membros do Comité de Investimentos efetuarem negécios de qualquer natureza, direta ou
indiretamente relacionados com o Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria junto as instituiges financeiras, ndo sendo consideradas
como tal, movimentagdes de seus recursos particulares e laboral-funcional. Art. 15. Os membros do Comité de Investimentos ndo
perceberdo remuneracgédo pelo desempenho de suas fungdes, ressalvadas as hipéteses legais vigentes, referente a utilizagéo de recursos
da Taxa Administrativa para custeio de didrias, inscri¢cBes e transportes para participacédo de cursos, palestras, treinamentos e congressos
gue sejam realizados dentro ou fora do Municipio de Araucaria e que tenham como motivo assuntos do mercado financeiro ligados aos
Regimes Préprios de Previdéncia Social. Art. 16 Os membros indicados no artigo 6°, inciso |, deste decreto deverdo apresentar, nas
reunibes do Comité, uma exposi¢do detalhada sobre os assuntos financeiros do Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria durante o
periodo transcorrido da Ultima reunido ou outras exposi¢des que os demais membros solicitarem, subsidiando o Comité em suas decisoes.
Art. 17. Os casos omissos no presente decreto serdo resolvidos pelos membros do Comité de Investimentos, atendendo as disposi¢cfes
legais e normatizagdes do Ministério da Previdéncia Social e do Banco Central do Brasil e demais 6rgéos que disciplinam o Sistema
Financeiro Nacional. Art. 18. Este decreto entrar4 em vigor na data de sua publicagdo. Prefeitura do Municipio de Araucéria, 06 de agosto
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